
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 1/2009 de 2 de Janeiro de 2009

O Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de Julho, criou o Sistema de Incentivos
para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), o qual apresenta uma estrutura assente
em quatro vectores de intervenção que se consubstanciam no Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento Local, Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento do Turismo, Subsistema de
Apoio ao Desenvolvimento Estratégico, Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento da Qualidade
e Inovação;

Considerando que a Comissão de Selecção do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento
Estratégico, designada pelo Despacho n.º 128/2008, de 22 de Fevereiro, em reunião datada de
14 de Novembro de 2008, propôs que fossem considerados elegíveis e seleccionados para
apoio, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
23/2007/A, de 29 de Outubro, os projectos de investimento constantes do mapa anexo;

Considerando que a referida proposta foi aprovada por decisão de 26 de Novembro de 2008,
do membro do Governo com competência em matéria da economia;

Nos termos das alíneas o) e z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo e do artigo 10.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de Julho, conjugado com a alínea e) do n.º
1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2007/A, de 27 de Dezembro, o Conselho
do Governo resolve:

1. Conceder um incentivo financeiro para a execução dos projectos de investimento
aprovados no âmbito Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Estratégico do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), cujas condições e
montantes constam do mapa anexo à presente Resolução, da qual fazem parte integrante.

2. Os encargos resultantes do referido projecto serão suportados pelo Orçamento Privativo
do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico (FRACDE), nos
termos da alínea e) do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20 de
Julho, ou pelo Programa 15 – Promoção do Investimento e da Coesão.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, na Horta, em 12 de Dezembro de 2008. - O
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


